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Em 15 de setembro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.104/2020, de autoria do vereador
EDUARDO RODRIGUES XAVIER, a Secretaria de Saúde Pública (Sesap) informou,
por meio de seu Departamento de Vigilância em Saúde, que a estratégia adotada pelo
Município para atendimento de sintomáticos respiratórios é a realização dos exames
RT-PCR para investigação de síndrome gripai por SARS-G0V2 nos serviços de
Atenção Básica e da Rede de Urgência e Emergência. Os pacientes sintomáticos
respiratórios deverão entrar em contato com o Gall Genter 162 para as devidas
orientações e condutas quanto à avaliação médica nas unidades e demais providências
clínicas.

O Departamento afirmou que o Município recebeu do Ministério da Saúde os

testes rápidos voltados para todos os profissionais que atuam em serviços de saúde de

linha de frente, inclusive profissionais de limpeza e administrativos. Os testes

contemplam também todo o serviço de segurança e estão sendo realizados nos
próprios locais de trabalho, seguindo as recomendações do Ministério da Saúde.

Atenciosamente,

i

THIAGO^ONÇALVES MONTI
I

Resp. pejaSecretárijò Ghefe do Gabinete do Prefeito
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